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ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTU 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO NA

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° :

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGE 

CPNJ N° 07.963.515/0001-36

;A

EVENTUAIS SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PE|ADAS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS DO
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE. I

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global por LOTE. j
LOCAL DO PREGÃO: www.bll.org.br“Acesso Identificado no linll- licitações”
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTA: 10 de Agosto de|017 ás 8:00hs 
FIM RECEBIMENTOS DAS PROPOSTA: 10 de Agosto de 2017|s 14:00hs 
DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA: 11 de Agosto de 2017 4  9HS 
INÍCIO DA DISPUTA: 11 de Agosto de 2017 ás 11:00hs
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: 11 de AgostI de 2017 as 11:15hs
Todos os horários de referência é o horário de Brasilia. i

O titular da origem desta licitação torna público, para conheciminto dos interessados, que o 
Pregoeiro, JACKSON FERREIRA DANTAS, nomeado pela Portaria n° 03.07.002/2017- 
GAB/PMBV de 09 de Agosto de 2017 e assessorada pela Equipl de Apoio,Sra. Antonia Sônia 
Vieira Carneiro e Sr. Solange Nunes de Sousa, também, norteado através desta mesma 
Portaria, juntados ao processo administrativo de que trata esta ifcitação, receberá e abrirá no 
horário, data e local acima indicados, as PROPOSTAS DE PREliOS e os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrumento,lpara a escolha da proposta 
mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitalão, observadas as normas e 
condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei li0 10.520, de 17 de julho de 
2002, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suasl alterações posteriores, Lei 
Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações, Delreto Federal n° 5.450/2005.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas lom  os mesmos significados,
conforme abaixo: t

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE:, Pessoa jurídica que participa desta licitação; '
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídila, qualificação técnica e 
econômico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida nestl edital, do vencedor da fase
de proposta de preços; }

do contrato com a Administração Pública;
7.PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designada por ato doltitular do Poder Executivo

4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, àlqual será adjudicado o seu
objeto; I
5. CONTRATANTE: O Município de Boa Viagem que é signatário Io  instrumento contratual;
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto lesta licitação, e é signatária

Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento daa propostas de preços e da 
documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimeltos relativos aos lances e à 
escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, luando não houver recurso, 
elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio elecebimento de impugnação
ao edital e recursos contra seus atos; (
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular dolPoder Executivo Municipal, 
formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necess|ria assistência o Pregoeiro
durante a realização do pregão;
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novo caminho.

9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidai 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu term 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edit; 
licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar 
de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação pi 
a celebração do contrato;
10. PMT: Prefeitura Municipal de Boa Viagem;
11. DOE: Diário Oficial do Estado;
12. DOU: Diário Oficial da União;
13. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações 
entidade conveniada com o Município de Boa Viagem media 
Operacional em vigor a partir de 18 de março de 2015.

1 - DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PR 
NA PRESTAÇÃO DE FUTUROS E EVENTUAIS SERVI 
MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS DEMAND 
INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍ
conforme especificações contidas no Anexo I - Termo de Refe 
processo, a serem executados em regime de empreitada pelo]
separado por LOTE.

de origem desta licitação, 
de referência, orçamento e 
, determinar a abertura da 
objeto ao vencedor, no caso 

Ir meio eletrônico e promover

le Leilões do Brasil - BLL, 
fe Termo de Apoio Técnico-

;0 PARA CONTRATAÇAO 
|OS COM LOCAÇÃO DE 

DA SECRETARIA DE 
10 DE BOA VIAGEM/CE,
sncia, parte integrante deste 
Imenor preço do km rodado

1.2 - Integram este Edital os seguintes anexos:

• ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
• ANEXO II -  MINUTA DO CONTRATO;
• ANEXO III - DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE AlENDE AO DISPOSTO NO 

ART.27, INCISO V, DA LEI N° 8.666/93;
• ANEXO IV -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
» ANEXO V -  MODELO DECLARAÇÃO MICRO EMPRES/

2 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLa I a ÇÃO

2.1- Poderão participar desta licitação pessoa jurídica sob a 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simpll 
anônima e limitada) e de sociedades simples, associações 
cooperativas regularmente estabelecidos neste País, cadastras 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Boa Viagem e que satij 
da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetive 
objeto da licitação e previamente credenciadas perante a Bolsí 
Brasil - BLL, até 01 (um) dia antes da data de realização do pre 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível dt 
(operador da corretora de mercadorias), e subsequente encar 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, oj 
estabelecidos neste edital.

jenominação de sociedades 
s, em comandita por ações, 

fundações e sociedades 
s ou não no Cadastro de 

:açam a todas as condições 
sociais compatíveis com o 

de Licitações e Leilões do 
lão, mediante atribuição de 
representante credenciado 
inhamento da proposta de 

[servados data e horários

2.1.1- Caberá ao prestador de serviços acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo emus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens ejiitidas pelo sisterlga ou da
desconexão do seu representante;
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2.1.2- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operalional, poderá ser esclarecida 
pelo número (41) 30974600 ou através de uma corretora de merladorias associada. A relação

completa das corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa de licitações e Leilões do Brasil 
BLL poderá ser obtida no site www.bll.orq.br, acesso “corretoras!

2.1.3- O licitante deverá estar credenciado, através da corretor| de mercadorias associada à 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.

2.1.4- O cadastramento do licitante deverá ser requerido |companhado dos seguintes
documentos:

a) Instrumento particular de mandato, outorgando à corretora| 
operador devidamente credenciado junto à Bolsa de Licitaçõe 
poderes específicos de sua representação no pregão.
b) Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação.

associada, por meio de seu 
e Leilões do Brasil - BLL,

2.3- O credenciamento junto ao provedor do sistema implicala responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capac|dade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico.

2.4- Não será admitida a participação dos interessados sob a forila de consórcio.

2.5- Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas decllradas inidôneas e impedidas 
de contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal bem como aquelas que não 
tenham providenciado o credenciamento prévio na Bolsa de Li|itações e Leilões do Brasil -
BLL.

2.6-Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar est 
irregularidade, devendo protocolar o pedido até 02 (dois) dias új 
recebimento das propostas no Setor de Licitação da Prefeitur 
devendo o Pregoeiro encaminhar à autoridade superior para deJ 
de 24 horas, a contar da hora do recebimento do ato que a tenhal

edital diante de alguma 
is antes da data fixada para 
Municipal de Boa Viagem, 

idir sobre a petição no prazo 
lotivado.

2.7- O licitante será responsável por todas as transações que fJ-em efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua i propostas e lances.

2.8- Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no cisterna eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decclrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas| pelo sistema ou de sua
desconexão.

2.9- O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por nleio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em to d *  as suas fases, através do 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações J  Leilões do Brasil -  BLL.

2.10- Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designiio, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicatl/o “Licitações” constante da 
página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL|www.bll.orq.br.

2.11- As empresas, pessoas físicas ou jurídicas e as sociedades limples interessadas deverão 
nomear através do instrumento de mandato previsto no item 2.1.1 “a”, com firma recçnhecida,
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operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 
de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formu| 
todos os demais atos e operações no site: www.bll.orq.br.

arcadorias associada à Bolsa 
ar lances de preços e praticar

2.12-A participação do licitante no pregão eletrônico se dará excLsivamente por meio de

corretora contratada para representá-lo, a qual deverá manifes| 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimentc 
exigências de habilitação previstas no Edital.

2.13- 0  acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminlj 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, some 
definição de senha privativa.

2.14- A chave de identificação e a senha dos operadores podei 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do c|
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;

ir, por meio de seu operador 
aceitação e atendimento às

amento de proposta de preço 
hte se dará mediante prévia

fio ser utilizadas em qualquer 
adenciado ou por iniciativa da

2.15- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da s|nha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasila responsabilidade por eventuap danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros;

2.16 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamlnto através de uma corretora 
de mercadorias associada, ou diretamente no site da Bolla. No caso de optar pelo 
credenciamento por corretora, a relação completa daquelas vinciladas a Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil poderá ser obtida no site www.bll.orq.br. - ace*o “corretoras” até no mínimo 
01 (uma) hora antes do horário fixado no edital para o recebimenm das propostas.

2 .17-0  custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cafco do licitante que pagará a 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da inf|rmação, consoante tabela 
fornecida emitida pela entidade;

2.18 - Nas licitações promovidas por órgãos públicos o(s) licitant^ 
sujeito(s) ao pagamento de taxa de utilização do Sistema 
percentual de 1,5% (hum vírgula cinco por cento) do valor do
sendo limitado ao valor máximo de R$ 600,00 (seiscentos re« 
pago até 45 (quarenta e cinco) dias após a adjudicação/homolog^

s) vencedor(es) estará(ao) 
itrônico de Licitações, no 
iTE vencedor do certame, 

|s) por LOTE, devendo ser
:ão;

2.19-A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva Ba Bolsa para ressarcimento 
dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção d l Sistema e não representa 
emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termoado artigo 5o, inciso III, da Lei
n°. 10.520/2002;

2.21 -As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas diverão nomear, através do 
instrumento de mandato, previsto no subitem 5.7.1, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadoilas associada à Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular 
todos os demais atos e operações no site:“www.bll.orq.br:

2.22 -O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamen 
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à

ances de preços e praticar

to para participand 
Jolsa de Licitaçõe

pregão, 
■ Leilões
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do Brasil - BLL por ele indicada, junto à respectiva CRO - Cenl al 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, até o horário fix
cadastramento.

Regional de Operações da 
do no edital para inscrição e

3- DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA

3.1-0 licitante deverá encaminhar proposta de preços, em form 
horário e dia previstos neste edital.

3.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão conter 
forma clara, descrevendo detalhadamente as características d 
de forma inequívoca identifiquem e constatem as especificações

E jpecificações dos serviços de 
e odos os itens ofertados, que 

otadas;

3.3 - A inserção de arquivos contendo as INFORMAÇÕES d 
implicará na desclassificação imediata da mesma.

3.4 - Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior 

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS

3.5- O licitante não poderá cotar proposta diferente ao determina

3.6- Na cotação do preço unitário, será admitido o fracionamentc 
da determinação da expressão monetária de valores que ne 
grandezas inferiores ao centavo, sendo as razões resultant* s
cálculos.

3.7- Nos preços propostos já estarão incluídas as despes 
operacionalização do sistema eletrônico, frete, tributos, e demai 
objeto, inclusive as alíquotas do ICMS.

3.7.1- O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a c; 
certame, que pagará à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
eletrônico, o equivalente ao percentual de 1,5% (hum vírgula 
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informaçl 
máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) GLOBAL POR LOT 
(quarenta e cinco) dias após a adjudicação/homologação.

4- DOS LANCES

4.1- Os lances serão apresentados exclusivamente por meio 
apreciados em face do VALOR GLOBAL cotado para cada LO

4.2- Participarão da etapa de lances exclusivamente os licitar 
especificações técnicas e demais requisitos constantes do ANE' 
preço, cuja análise será após a conclusão da fase de lances.

-CE

ário eletrônico especifico, no

s EMPRESAS neste campo

60(sessenta) dias;

PREÇOS ESCRITAS:

o pelo edital.

do centavo somente no caso 
essessitem da avaliação de 

desprezadas ao final dos

referentes aos custos de 
ônus atinentes à entrega do

go do licitante vencedor do 
BLL, provedora do sistema 
nco por cento) a título de 

sendo limitado ao valor 
devendo ser pago até 45

) sistema eletrônico e serão

es que tenham atendido às 
O I do edital, excetuando-se

4.3- Gs lances serão apresentados de forma sucessiva e em pre< ds distintos e decrescentes.

4.4- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, )revalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
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4.5- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão i 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pele
identificação do detentor do lance.

4.6- A etapa de lances terá o tempo inicial de disputa de 05 
iminente será emitido pelo sistema eletrônico, após o que 
extra, determinado aleatoriamente pelo sistema, que será no m 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

(cintfc) minutos, cujo fechamento 
transe arrerá o acréscimo de tempo 

ximo de 30 minutos, findo o

5.0- DA HABILITAÇÃO

tOC 3

5.1- Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverãc 
abaixo, via fax ou por e-mail, no prazo máximo de 60 (sess 
encaminhamento do original ou cópia autenticada por cartório co 
05 (cinco) dias, contados a partir da data da recepção do fax 
autenticada, a cada face de documento reproduzida deverá co 
ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, 
envelope colado tendo no frontispício os seguintes dizeres:

AOPREGOEIRO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2017.07.27.1- PE 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DO LICITANTE:

apresentar a documentação 
€ ita) minutos, com posterior 

ipetente no prazo máximo de 
u e-mail. No caso de cópia 

esponder uma autenticação, 
s perfeitamente legíveis, em

5.2- Caso na autenticação conste expressamente que a mes 
anverso do documento, a exigência referente à autenticação de 
fica sem validade.
5.3- No caso de licitação com objeto dividido em mais de um LO‘ 
fax elou e-mail apenas uma vez toda a documentação exigida nc 
ao LOTE ou a todos os itens cotados pelo licitante.
5.4- Caso o documento apresentado seja expedido por institi 
regularidade permita a sua emissão e consulta pela Internet, 
autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site.
5.5- Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos document 
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetive 5 
licitação.
5.6- O Certificado de Contrato Cadastral poderá ser aprese 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Boa 
documentos referentes à habilitação jurídica, qualificação econôr 
fiscal que sejam exigidos neste edital, desde que, quando da ve 
constatado que a documentação exigida esteja devidamente 
validade previsto para este certame e disponível no arquivo 
Cadastro.
5.7- Caso o documento apresentado seja expedido por instituiçã 
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública 
de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o 
validade coincidindo com o período da paralisação e dev 
paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, 
nas condições de autenticação do item 5.1, para que seja apensa

en\

-CE

ormados, em tertápo reat. do 
demais licitantes, vedada a

a se refere ao verso e ao 
adas as faces do documento

E o licitante deverá enviar via 
edital, e esta será pertinente

ção que legalmente e com 
regoeiro poderá verificar a

s exigidos neste instrumento 
sociais com o objeto da

n ado por licitante inscrito no 
/iagem, que substituirá os 
ico-financeira e regularidade 
ficação pelo Pregoeiro, seja 
egular, dentro do prazo de 
e controles do competente

■ .

pública que esteja com seu 
a licitante deverá, sob pena 

armo final de seu período de 
quando do término da 

ar o documento à Comissão 
o ao processo de licitação.

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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6.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário daproposta.

6.2 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e tcBos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Coltrato Comercial em caso de 
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia 
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de socildades civis, inscrição do ato 
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

6.2.3- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de emprlsa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE CONTRATO |)E AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a aividade assim o exigir.

6 2.4- CONTRATO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de 
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 2 \áa  Lei n° 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administraçãJ da cooperativa (diretoria e 
conselheiros), consoante art. 47 da Lei n° 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com I  Ata da assembléia que os
aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

6.2.5- CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso dellicitante inscrito no Cadastro 
de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Boa Viagem, no seulrazo de validade, de acordo 
com o disposto no item 5.6.

6.2.5.1- O Certificado exigido acima é obrigatório somente para olicitante que queira substituir 
documento conforme o estabelecido no item 5.6.

6.2.6- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Alvará de funcionamento.

6.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

6.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, EstaJjal e Municipal do domicílio
ou sede do licitante e com esta municipalidade.

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal ieverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dílida Ativa da União, emitida 
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751/14, de 03.1(1.2017.

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativl Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipa deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativl Municipal;
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d) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipí 
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscrif

de BOA VIAGEM deverá ser 
bs na Dívida Ativa Municipal.

6.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia p |r Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação -  CRS e;

6.3.4 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho,| 
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei n° 12.440/2011.

6.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.4.1 - O LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informação| 
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência d<
inabilitada.

através da Certidão Negativa

I número de telefone, fax, e 
sses dados não a tornará

6.4.2 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público o | privado, com identificação e 
firma reconhecida do assinante, comprovando que a licitante Irealizou ou realiza serviços 
compatíveis em características com o objeto desta licitação, Registrados junto ao CRA 
Conselho Regional de Administração;

6.4.3 -Prova de inscrição, ou registro, e quitação das anuidaj 
Conselho Regional Administração (CRA), da localidade da sede 
a) Comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permj 
profissional de nível superior, reconhecido pelo CRA -  Conselhc 
vedada a participação de profissional como responsável técnico 
em que, constatado tal fato, deverá o profissional optar por uma| 
as demais, sob pena de inabilitação sumária de todas as concorre

es da LICITANTE junto ao 
PROPONENTE; 

jnente, na data da licitação, 
Regional de Administração, 
mais de uma licitante, caso 

Ias licitantes, inabilitando-se 
tes.

b) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadrl permanente:

b.1) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício atrav 
de registro de empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e P| 
Contrato de Prestação dos Serviços;
b.2) O sócio, comprovando-se a participação societária através 
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercia|

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

is de cópia da "ficha ou livro 
ividência Social -  CTPS ou

cópia do Contrato social e

6.5 1-CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA
expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sedada pessoa jurídica.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões defcua filial e matriz.

6.5.2- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diári 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal corresponden| 
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectivas demonstrações de Conta de Resultados, acompanha 
encerramento. Os demais tipos societários deverão apresen 
Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Com 
acompanhado dos termos de abertura e encerramento e assinad 
respectiva Certidão de Regularidade Profissional - CRP, re

Oficial ou jornal de grande 
ao último exercício social 

lede do licitante, com as 
|o dos termos de abertura e 
ir cópias autenticadas do 
:ial da sede do licitante, 
>or contador habilitado com 

lervando-se à Comissão o



wiüüem
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEÉ -  CE 
CPNJ N° 07.963.515/0001 -36

Tj

direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificaçal dos valores, assinados por
contador habilitado.

6.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS:

6.6.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no A r i 7o, inciso XXXIII da CF/88, 
conforme modelo do Anexo III; |

6.6.2- Certidão Simplificada e a Especifica expedidas pela Jlnta Comercial da Sede do 
Licitante, não superior a 30 (trinta) dias, comprovando todos o i  atos da empresa (Inscrição, 
Enquadramento, alterações de dados, etc);

6.6.3- Declaração da empresa que disponibiliza de máquina! compatíveis com o objeto 
licitado, em quantitativos; descrevendo: características, ano e estldo de conservação

6.6.4 -  Todas as declarações solicitadas neste edital deverão J r com firma reconhecida em
cartório.

6.7- ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO

6.7.1- Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão aJ-esentar igualdade de CNPJ, 
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declarai expressamente no referido 
documento que ele é válido para todos os estabelecimentos - sedl e filiais - da licitante.

6.7.2- Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro!os mesmos somente serão 
considerados se forem acompanhados da versão em portlguês firmada por tradutor
juramentado.

6.7.3- Somente serão aceitos os documentos enviados imediatarlente via fax e/ou e-mail, não 
sendo admitido posteriormente, o recebimento pelo Pregoeiro d l qualquer outro documento, 
nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Iregoeiro, exceto os originais 
ou cópias autenticadas dos documentos enviados via fax e/ou e-nfeil;

6.7.4- As certidões de comprovação de regularidade, bem como b s  de falência e concordata, 
caso exigidas neste edital, que não apresentarem expressamentl o seu período de validade, 
deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data de Ibertura da sessão.

6.7.5- O Pregoeiro poderá, também, solicitar originais de documeltos, para fim de verificação, 
sendo o licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02|dois) dias, contados a partir 
da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.

7.0- DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

7.1 - 0  credenciamento prévio na Bolsa de Licitações e Leilões Io  Brasil -  BLL, deverá ser 
providenciado até 01 (um) dia antes da data e hora de apresentalão das propostas constante 
do preâmbulo deste edital. No horário e data ali mencionacps, o licitante apresentará 
declaração, constando o pleno conhecimento e atendimento à | exigências de habilitação 
previstas no edital, incluindo aquelas que não estejam contempladls pela regularidade perante 
o Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Boa Viagem.

7.2- A partir da hora e data previstos no edital, será aberta sessão pública do pregão
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eletrônico pelo Pregoeiro com a divulgação das propostas de pleços 
conformidade das mesmas com as especificações técnicas e delia 
edital, excetuando-se a análise de preços, que dar-se 
motivadamente a respeito, e procedendo a classificação exclusi\ 
atendido às exigências deste edital.

7.3- Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em pre os distintos e decrescentes.

7.4- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuaçpo
dos atos realizados;

etapa competitiva do Pregão 
os licitantes para a recepção 

no certame, sem prejuízos

7.5- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez 
Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunic; 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrôn|o;
hora da reabertura da sessão;

J30

7.6- A etapa de lances da sessão pública será encerrada m 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o 
tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um interva 
segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado p 
qual, será automaticamente encerrada a recepção de lances 
alguma, as empresas apresentarem novos lances;

diante aviso de fechamento 
que transcorrerá período de 

que poderá ser de 01 (um) 
3 sistema eletrônico, findo o 
não podendo, em hipótese

7.7- Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas partici 
valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculo 
resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;

7.8- Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances 
prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepçã 
de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminh 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresen 
para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua

7.9- O sistema informará a proposta de menor preço imediatam 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e deci
aceitação do lance de menor valor;

7.10- A desistência de apresentação de lance por parte de licitai 
implica na exclusão do mesmo da etapa de lances e na 
apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas.
7.11- Caso não se realizem lances, o Pregoeiro poderá negoci 
classificado em 1o lugar para que seja obtido preço melhor.

7.12- Declarada encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro 
ofertas no que se refere à exequibilidade do valor e classifk a
crescente dos valores ofertados.

-CE

recebidas, analisadas a 
is exigências constantes do 
posteriormente, decidindo 

mente daquelas que tenham

linutos, a sessão do Pregão 
expressa aos operadores 

;a (e-mail) divulgando data e

antes deverão estimar o seu 
de última hora, que poderá

sessão pública mediante 
subsequente transcurso do 

olde lances. Neste caso, antes 
r, pelo sistema eletrônico 
do o lance de menor preço, 
eitação;

nte após o encerramento da 
ão pelo Pregoeiro acerca da

:e convocado pelo Pregoeiro 
anutenção do último preço

■ diretamente com o licitante

rificará a aceitabilidade das 
rá as propostas na ordem

. 13- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006,o Pregoeii > aplicará os critériq^ para
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desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno pfcrte, da seguinte forma;

7.13.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais
superior ao melhor preço.

■opostas apresentadas pelas 
j  até 5% (cinco por cento)

7.13.2 - Para efeito do disposto no 7.13.1, ocorrendo o empat
forma:

/ -  a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem c 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudi
licitado;
II -  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empres. 
do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que 
hipótese do item 7.13.1 deste Edital, na ordem classificatória, 
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena
III -  no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecido, 
soiteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melho.

)ssificada poderá apresentar 
ertame, no prazo de cinco 
ado em seu favor o objeto

a de pequeno porte, na forma 
porventura se enquadrem na 
oara o exercício do mesmo 
le preclusão;

rr croempresas e empresas de 
neste Edital, será realizado 
oferta

7.13.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos n 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do cer

7.13.4 - O disposto no item 7.13.2 somente se aplicará quando 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
7.14 - Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar 
atinja o valor de referencia definido pela administração pública.

porl

7.15- Em seguida, a documentação de habilitação do licitante c 
ser enviada imediatamente por e-mail indicado pelo Pregoei|o
(sessenta) minutos, sendo, de imediato, verificada a conformid 
com as exigências do edital, com posterior encaminhamento do 
observados os prazos legais pertinentes.

Empre a7.15.1- Posteriormente, os mesmos documentos da 
encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo 
úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamen 
escrita que deverá conter os valores oferecidos após a etapa 
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Represen 
nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem em 
contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa 
endereço completo, número de telefone e fax, em envelopes 
número do pregão e órgão de origem, para a sede da Comissão 
Prefeitura Municipal de Boa Viagem, localizada à Praça Mo 
Centro, nesta cidade de Boa Viagem-CE, CEP: 63.870-000.

7.15.2- O não cumprimento do envio dos documentos de habili 
prazo acima estabelecido, acarretará nas sanções previstas 
podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a pro

-CE

proceder-se-á da seguinte

Edital, o objeto licitado será 
me.

arnelhor oferta inicial não tiver 

melhor preço caso ela nãoui

ssificado em 1o lugar deverá 
no prazo máximo de 60
dos documentos enviados 

iginal ou cópia autenticadas,
a le

vencedora deverão ser 
láximo de 05 (cinco) dias

com a proposta de preços 
e lances, em 01 (uma) via, 
ite Legal da Empresa citado 

e idas, rasuras ou entrelinhas, 
Jurídica, Inscrição Estadual, 

c< lados e identificados com o 
'ermanente de Licitações da 
senhor José Cândido, 100,

ão e da proposta dentro do 
io item 20.1, deste Ipdital, 

p( sta ou o lance subsec
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7.16- Caso o licitante tenha apresentado o Certificado de Contrito Cadastral em substituição 
de documento pertinente à habilitação jurídica ou qualificalao econômico-financeira ou 
regularidade fiscal, o Pregoeiro verificará, de imediato, juntei ao Cadastro da Prefeitura 
Municipal de Boa Viagem, se a documentação do licitante se enclntra devidamente regular.

7.17- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edilal, o licitante será declarado
vencedor, e os presentes à sessão serão comunicados. j

7 18- Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, o Fmegoeiro solicitará os

documentos de habilitação do licitante classificado em 2° lugarl- que deverá encaminhá-los 
imediatamente via e-mail, e assim sucessivamente, até a apilação de um que atenda ao 
edital, podendo ainda o Pregoeiro negociar diretamente com es®, para que seja obtido preço 
melhor, sendo o mesmo declarado vencedor do certame.

7.19- Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá o prazo de 20 (Inte) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, eml campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, registrando a síntese de ajas razões. Constatada pelo 
Pregoeiro a admissibilidade da intenção do recurso, será concelido ao recorrente o prazo de 
03 (três) dias, para apresentar as razões de recurso, ficando os lemais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em Igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes asselurada vista dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. I

7.20- A falta de manifestação imediata e motivada do licitanta importará a decadência do 
direito ao recurso. Assim, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao venledor e a Autoridade Superior
homologará a adjudicação. ;

7.21- O acolhimento de recurso importará na invalidação apenls dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. (

7.22- Decididos os recursos a Autoridade Superior homologar! o julgamento do pregão e
adjudicará o objeto ao vencedor.

7.23- Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e/ou adjudicação,
a sessão será suspensa e a qualquer momento esses atos sAão procedidos, devendo os 
interessados consultarem o sistema. j

'.24- O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mldiante motivo devidamente 
justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendolconstar esta decisão na ata
dos trabalhos.

i .25- O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, Is  documentos de habilitação 
e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspenler a sessão para realizar 
diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisõls.

26- Todos os procedimentos do Pregoeiro e dos licitantesIdurante as sessões serão 
registrados em ata divulgada no sistema eletrônico, inclusive a inlcação do licitante vencedor, 
a classificação dos lances apresentados e demais informações Alativas à sessão pública do
pregão. j

/ 27- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente assinar o contrato nao
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os autos do processo o Pregoeiro.

7.28- O Pregoeiro retornará às atividades de seleção de melhcl' proposta e convocará outro
licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, pap verificar as suas condições 
de habilitação e celebrar o contrato, e assim sucessivamente, * m  prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. |

7.29- No caso de decretação de feriado que coincida com a datl designada para entrega das 
propostas esta licitação realizar-se-á no primeiro dia útil sublequente, na mesma hora e 
mesmo local, podendo, no entanto, o Pregoeiro definir outra data, e horário, fazendo a 
publicação e divulgação na mesma forma adotada inicialmente. |

8.0- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCFaTAS E DOS LANCES
VERBAIS í

8.1- Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo participado da
etapa de lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO GLCpAL POR LOTE E ATENDA 
ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO DESTE EDITAL. j

8.2- Não serão levadas em consideração, vantagens não p rev is ti neste edital.

8.3- Serão desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lalces, as propostas de preços
escritas que: I

a) não atendam às exigências referentes ao objeto e dem js disposições deste edital, 
excetuando-se os preços, cuja análise dar-se-á posteriormente.

8.4- Serão desclassificados na fase de lances, os licitantes lualificados que apresentem
preços manifestamente inexequíveis. j

8.5- O resultado da licitação será divulgado através de sessão pliblica pelo sistema eletrônicc 
e/ou por publicação na Imprensa Oficial do Município de Boa Viajem e Diário Oficial do Estadc 
- DOE, durante 05 (cinco) dias, assinado pelo Pregoeiro no qual (Inste o licitante vencedor e c
valor de sua proposta. !

09.00 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATol
09.01 - O Município de Boa Viagem através do órgão competentJformalizará a ata de registro 
de preços e assinará com a vencedora desta licitação, sob lena de decair do direito à 
contratação, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela verledora.
09.02 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a lumprir a Ata de Registro de 
Preços/Contrato ou não apresente situação regular, a autoridadelsuperior deverá extinguir os 
efeitos da Adjudicação / homologação através de ato de circunstlnciado e retornará os autos 
do processo o PREGOEIRO, sem prejuízo da aplicação das sançjes cabíveis.
09.03 - O PREGOEIRO retornará as atividades de seleção de rlelhor proposta e convocará
outro licitante, observada a ordem de qualificação e classificAão, para verificar as suas 
condições de habilitação e assim sucessivamente. I

09.04 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços/Contrato, deixar de entregar ou apr 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução da 
proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Pr̂  
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contn
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Viagem e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Mi 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
de Preços e das demais cominações legais.
09.05 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 
partir da data da sua assinatura, nos termos do Decreto Muni 
de 2017.
09.06 - O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a
vigerá a té .......d e ................................ de 20......... . admitindo-si
artigo 57, da Lei Federal n.° 8.666/93, satisfeitos os demais requ| 
108, de 28 Março de 2017.
09.07 - A Vencedora é obrigada a corrigir ou substituir, às si 
parte, o objeto da Ata de Registro de Preços em que se v| 
incorreções de materiais empregados.
09.08 - A Vencedora é responsável pelos danos causados di 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçi 
Preços/Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilid 
ou o acompanhamento pela Contratante.

09.09 - A Ata de Registro de Preços/Contrato poderá ser resci 
nos arts. 78 e 79, da lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriore
09.10 - Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisã 
ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
durante a gestão contratual, bem como ocorra majoração I1 
Vencedora se manifestar e, comprovadamente, demonstrar 
financeiro da Ata de Registro de Preços, cabendo a Administraçãl 
não, a solicitação de revisão.
09.11 - As despesas com os futuros fornecimentos da Ata de 
desta licitação correrão à conta de recursos do RECURSOS 
orçamentária do Órgão/Entidade participante do SRP (Sistem 
ser informada no Contrato ou quando da emissão da Ordem de
09.12 - Os preços registrados serão aqueles ofertados na 
licitantes vencedores da disputa.
09.13 - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o 
integralmente todas as condições estabelecidas no referi 
se,inclusive,às penalidades pelo descumprimento de quaisquer 
09 .14 -0  Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias, co 
para formalizar o Instrumento Contratual. Este prazo poderá ser 
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o 
ocorra justo motivo aceito pelo Município de BOA VIAGEM -  CE.
09.15 -A  convocação do licitante vencedor se dará através de pu| 
circulação ou correspondência com aviso de recebimento ou 
eletrônico válido a ser fornecido pelo licitante na fase de proposta
09.16 - É de inteira responsabilidade dos licitantes manter seus d 
atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de form 
os atos do processo.
09.17- 0  licitante que não atender justificadamente a convocação
12.13 será enquadrado, será incurso no teor do art. 81 da lei n° 8. 
convocada a licitante classificada em segundo lugar, sem preju 
administrativo para aplicação das penalidades cabíveis e insertas
09.18- lncumbirá à administração providenciar a publicação d 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto di 
de sua assinatura ou na forma prevista na Lei Orgânica do Munic 
se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

íicipal de Boa Viagem, pelo 
im edital e na Ata de Registro

2 (DOZE) MESES, contado a 
pal n° 108, de 28 de Março

irtir data de sua assinatura e 
prorrogação nos termos do 

;itos do Decreto Municipal n.°

is expensas, no total ou em 
(rificarem vícios, defeitos ou

itamente à Contratante ou a 
da Ata de Registro de 

ie em virtude da fiscalização

lida nos termos do disposto

dos mesmos na hipótese de 
onsequências incalculáveis 
gal de preços; devendo a 

desequilíbrio econômico - 
, justificadamente, aceitar ou

egistro de Preços do objeto 
ORDINÁRIOS, na dotação 
de Registro de Preços), a
mpra.
propostas de preços dos

[citante se obriga a cumprir 
instrumento, sujeitando- 

suas cláusulas, 
do a partir da convocação, 

orrogado uma vez, por igual 
u transcurso e desde que

ilicação em jornal de grande 
linda através de endereço 
:onforme modelo fornecido. 

Idos cadastrais devidamente 
de comunicação para todos

io prazo assinalado no item 
(66/93, ocasião em que será 
to de abertura de processo 
|a mesma lei.
extrato dos contratos nos 

|útil do mês subseqüente ao 
•io. O mesmo procedimento
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09.19 - A empresa vencedora obriga-se a aceitar, nas mesmfcs condições da licitação, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critJrio da administração pública, 
respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alteraçcps posteriores, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor do contrato

10.0- DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA I

10.1- 0  objeto do Contrato será atestado pela SECRETARlJ DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS do Município de Boa Viagem, de conflrnidade com as condições e

prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na propolta vencedora do certame, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Orcfem de Serviços, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; I

10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compalbilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação Exigidas na licitação;

10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irfcgularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causadls à CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometicA por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na realização dos serviços, objeto contratuJ;

10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou casolfortuito, desde que notificado 
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela SECRETAF1A DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS, não serão considerados como inadimpllmento contratual.

10.5 - O veículo contratado será expressamente proibido uslr em seu painel quaisquer
materiais de ordem publicitária; j

10.6. implicará na rescisão de contrato atos de omissão pelo lontratado que possa causar 
prejuízo à administração, seja de cunho econômico financeiro, lejal ou moral;

10.7. É de inteira responsabilidade da empresa, todo e qualquer Ato em se tratando de roubo, 
furto, avarias, faltas, infrações e ou outros que tenham o mesmo Aor significativo;

10.8. Deverá ser observada regularmente as condições de limpeA, pneus e manutenção física
dos veículos; j

10.9. As manutenções preventivas e corretivas dos veícuAs correrão por conta da
CONTRATADA; j

10-10. Os abastecimentos de combustível serão por conta da COIITRATANTE;

i l .  A CON FR4 lADA deverá pagar, caso haja, os veículos sifc-locados até o 15° (décimo 
quinto) dia do mês subsequente ao trabalhado, sob pena de notifilação e/ou punição por parte
da Secretaria; I

10 12. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou preLízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação cAs serviços;

10 13. Respeitar as normas de segurança e medicina do Trabalh|, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente.
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10.14. A CONTRATADA se obriga a apresentar suas máqui 
informações sobre o tipo a ser empregado, as quais deverão ter

as alocadas, com todas as 
o máximo 12 anos de uso.

-CE

10.15. Em caso de problemas ou defeitos apresentados en qualquer veículo locado, a 
Contratada deverá realizar a devida substituição do mesmo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a partir da notificação realizada pela SECRETAF A DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS do Município de Boa Viagem.

11.0 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas conc ções contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limi 3 de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o dispo to no § 12, art. 65, da Lei ns
8.666/93 e suas alterações posteriores.

12.0-DA RESCISÃO DO CONTRATO

12.1-A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e em caso 
recomendações firmadas no Ministério Público/Prefeitura Municip
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçã 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
da Administração;

nos casos enumerados nos 
a Contratada descumprir as 
I de Boa Viagem; 
escrita e fundamentada da 
esde que haja conveniência

12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do ar , 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida d s prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;

12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 7Í acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

13.0 - DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO E > SSINATURA DO TERMO
CONTRATUAL.

13.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação, 
e convocado o vencedor para sua assinatura no prazo máxirr 3 
contados da data da sua convocação, ocasião em que será 
perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (Certid 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, e Certidão 
Relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União-PGFN R 
do Tempo de Serviço (CEF).
13 .2 -0  Termo Contratual deverá ser assinado na SECRETAR \ 
RECURSOS HÍDRICOS, por representante legal, diretor ou só' 
acompanhado de procuração ou contrato social e cédula de i

13.3- O prazo para assinatura do Termo Contratual poderá ser
igual período, quando solicitado pela empresa vencedora duran 
ocorra motivo justificado e aceito pela SECRETARIA DE INFRA 
HÍDRICOS do Município de Boa Viagem.

rá lavrado Termo Contratual 
de 05 ( cinco) dias úteis, 

verificada sua regularidade 
de Débitos Relativos às 

njunta Negativa de Débitos 
FB), e o Fundo de Garantia

DE INFRAESTRUTURA E 
da empresa, devidamente 

de itificação.
o

rorrogado por uma vez, por 
seu transcurso e desde que 
STRUTURA E RECURSOS
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13.4 - O não cumprimento do disposto no item anterior sujeit; 
disposto nos artigos 64 a 81 da Lei n° 8.666/93 e ao pagamento < 
valor a ser registrado no Termo Contratual.

13.5 - O licitante que injustificadamente, não apresentar do 
certame, apresentar declaração falsa, não assinar o Termo Conti 
da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ajustado, comportar-se de modo inidôneo o cometer fraude fisc 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5( 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

umentação exigida para o 
itual, ensejar o retardamento 
)u fraudar na execução do 

ficará impedido de licitar e 
clico) anos,sem prejuízo das

14 - DO TERMO CONTRATUAL
14.1 - O prazo de vigência do Termo Contratual será até 31 de d 
data da sua assinatura, podendo ser prorrogado se houver int< 
termos da Lei n° 8666/93 e suas alterações.

zembro de 2017 a contar da 
•esse da Administração nos

15.0-DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL
15.1 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas a
65 da Lei n° 8.666/93.

15.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superv 
preço praticado no mercado, este Município convocará o forne 
para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercac

15.3 - Não havendo êxito nas negociações, o Município proce 
Contratual, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajust

16 - DO CANCELAMENTO DO TERMO CONTRATUAL
16.1 - Este Município poderá cancelar o Termo Contratual, sem p^juízo das sanções cabíveis:

16.1.1 - Quando o contratado:

a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as
qualificação exigidas neste Edital;

b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condiçõ

c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que deco
Contratual;

d) Recusar-se à revisão de preços proposta pelo Município de 
adequá-los aos praticados no mercado;
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de realiza 
decorrência de caso fortuito ou força maior, desde que atendidos

16.1.2 - Quando o Município de Boa Viagem:

a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais 
negociação a que se refere o Edital;

Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por raz 

Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrldos.

á a empresa vgnõedora ao 
multa de 10%(dezj sobre o

disposições contidas no art.

niente, tornar-se superior ao 
edor visando a negociação

erá a revogação do Termo 
mais vantajoso.

;ondições de habilitação e 

estipulados;

erem do Edital e do Termo

oa Viagem com o intuito de

os serviços, ou, ainda, em 
s pressupostos legais.

vantajosos e for frustrada a

es de interesse público;
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16.2 - O Contratado poderá solicitar o cancelamento do seu T im o  Contratual na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execifcão do ajustado, decorrentes 
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. i

17-DA FISCALIZAÇÃO j
17.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e 
avaliação por intermédio de servidor designado pelo Exmo. Sr. Ppfeito Municipal.

17.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercidM no interesse do Município de
Boa Viagem. |j

17.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto Ko Termo Contratual deverão 
ser prontamente atendidas pelo contratado, sem qualquer ônls para o Município de Boa
Viagem. J
18 DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕe I

18.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebirrpnto das propostas, qualquer 
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, prolidências ou impugnar o ato
convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO. '

18.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitlção perante a Administração 
a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste s ilitem , hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso.

18.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante nãolo impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

18.4 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ■'ovidências ou impugnações
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou irrpressora eletrônica, em tinta 
não lavável, que preencham os seguintes requisitos: j

a) O endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de Boa Viagem; í
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, pranome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada 
na sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Boa Viagem, cfcntro do prazo editalício.

18.b - Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 l/inte e quatro) horas.
18.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato colvocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data p ia  a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a forrlulação das propostas.

18.7 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Boa Viageli, poderá revogar a licitação
por razões de interesse público, ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo, por 
ilegalidade, no todo ou em parte. I

19-DA CONTRATAÇÃO j
19.1 - Aplica-se às contratações decorrentes de Termo Contratualo disposto no Capítul 
Lei hederal n.° 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriies, no que couber.
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19.2 - Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá 
a segunda classificada, desde que nas mesmas condições propo 
as especificações e prazos exigidos neste Edital.

*W%C(PW tf ̂
ontrato cancelado e/ou não 
er firmada contratação com 
as pela primeira e atendidas

20 - DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS
20.1 - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta 
serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura cont 
diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Con

ido

20.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá r 
da habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta a 
nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidõ 
previdenciária, trabalhista.

20.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância q 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada provid 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o

e desaprove a liquidação da 
ncie as medidas saneadoras 

l\/ jnicípio.

20.3 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar o 
eventuais multas ou indenizações devidas pela Contratada, as
ampla defesa.

20.4- Os recursos para a execução do objeto da presente li 
Secretaria de Infra-Estrutura e Recursos Hídricos: Recursos Ordii á

21.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
21.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçã( 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçãc 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidadf
21.1.1 - Ensejar retardamento da realização do certame.
21.1.2- Cometer fraude fiscal.
21.1.3 - Deixar de apresentar documento exigido para participaçã
21.1.4 - Apresentar documento ou declaração falsa.
21.1.5- Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qu
21.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo.
21.1.7 - Cometer fraude na realização dos serviços, e 
21.1.8- Descumprir prazos.

22.2 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CFfc 
Boa Viagem, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá s 
período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contri
legais.

22 3 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplen e 
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade parí 
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na es 
multas estipuladas na forma a seguir:

■

/ / / O  \

dias após a realização dos 
o atesto dos serviços, 

Bancária do Contratado.

anter as mesmas condições 
CRC ou através da internet 
s de regularidade fiscal,

valores correspondentes a 
egurado o contraditório e a

itação correrão à conta da 
rios.

pelo prazo de até 5 (cinco) 
ou até que seja promovida a 
o licitante que:

no certame.

Iquer fase do certame.

da Prefeitura Municipal de 
er descredenciado por igual 

o e das demais cominações

nto de suas obrigações, a 
licitar ou contratar com a 

:ra cível e criminal, além de

/̂Lf
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a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, emlcaso de recusa do fornecedor 
em assinar o Termo Contratual em 05 (cinco) dias úteis, contadcl da data de sua convocação.

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésim|> dia de atraso, na entrega do 
produto, sobre o valor global do Contrato.

c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, erl caso de:

c.1) Atraso, superior a trinta dias, na realização dos serviços. 

c.2) Desistência de realizar os serviços.

22.4 - As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplitfedas de modo cumulativo.

22.5 - O valor da multa aplicada será deduzido pela Administraçlo por ocasião do pagamento, 
momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicarli à CONTRATADA.

22.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contrltar com o Município de Boa 
Viagem serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 0 | (cinco) anos, nos casos em 
que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração.

22.7 - A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar corrí o Município de Boa Viagem, 
será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes,p suspensão prevista no item
anterior.

22.8 - As sanções previstas no item 20.0 poderão ser aplicadas áContratada que:

22.8.1 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitlção.

22.8.2 - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com|a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados.

22.9 - A mexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua lansferência total ou parcial a 
outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, Inseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmenf

22.10 - Para aplicação das sanções previstas neste tópico I  licitante será submetida a 
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos slmpre os direitos prévios da 
citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Colstituição Federal de 1.988.

23.0 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
23.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejola sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de l|93 .

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato slperveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaicamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente |stabelecido, desde que não
haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
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24.2. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuai: 
presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por esi
endereço:

dúvidas na interpretação do 
ito, o Pregoeiro no seguinte

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
Praça Monsenhor José Cândido, 100, Centro, nesta cidade
63.870-000.

24.3. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
24.4. A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fa

interpretadas em favor da 
cimprometam o interesse da

nr

24.5. Independentemente de declaração expressa, a simples 
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no pr< 
normas nele contidas.
24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.
24.7. É facultado o Pregoeiro ou à autoridade competente, em 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar
24.8. A autoridade competente poderá revogar a licitação por 
decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovado, 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício oi 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
24.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
da Prefeitura Municipal de Boa Viagem.
24.10. É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Adn 
inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Públi 
direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do prese
24.11. A documentação apresentada para fins de habilitação fará
não será devolvida ao proponente;
24.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
10 520/2002, do Decreto Federal n° 5.450/2005 e e as normas
posteriores alterações;
23. DO FORO

participação neste certame 
e sente edital e submissão às

-3 1 C Foro designado para julgamento de quaisquer questõf 
Termo Contratual será o da Cidade de BOA VIAGEM, Estado do

-CE

i Boa Viagem, localizada à 
de Boa Viagem-CE, CEP:

>ela fidelidade e legitimidade 
e desta licitação;

implicará o afastamento do 
a exata compreensão da sua

qualquer fase da licitação, a 
nstrução do processo, 

razões de interesse público 
pertinente e suficiente para 
por provocação de terceiros,

\nexos, excluir-se-á o dia do 
razos em dias de expediente

inistração Pública Estadual, 
o, participar como licitante, 
te processo licitatório; 
aarte dos autos da licitação e

a
onstantes da Lei Federal n° 

Lei n° 8.666/93, com suas

judiciais resultantes deste 
:eará.

Boa Viaç ;m-CE, 27 de Julho de 2017.

ANTAS
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ANEXO 1 j 
PROJETOS BÁSICOS / TERMO DE R EF»  

PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.07.27i

( Ê f g p

JENCIA
-PE

I - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE DESPESA
1. ÓRGÃOS SOLICITANTES:
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOl
2.DOfAÇAO(ÕES) ORÇAMENTARIA(S): I 
a) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRlJ OS -  ORGÃO: 09
3.FONTE(S) DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL |

! 4.VALOR(ES) ESTIMADO(S):
i a) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS Híd ?ICOS -  ORGÃO: 09 -  VALOR

ESTIMADO R$ 3.446.330,81 (TRÊS MILHÕES QUATROCENTQ 
TREZENTOS E TRINTA REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS).

S E QUARENTA E SEIS MIL

II -  DETALHAMENTO DA DESPES]
I 5.OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO nJ 

EVENTUAIS SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS H 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA B 
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE.

| PRESTAÇÃO DE FUTUROS E 
ESADAS PARA ATENDER AS 

RECURSOS HÍDRICOS DO

6. JUSTIFICATIVA: A necessidade da contratação de empresi 
locação de máquinas para atender as necessidades da secreta 
Hídricos na execução de diversas tarefas diárias típicas do dia-a  ̂
A locação se dá em virtude das máquinas do município não sí 
serviços solicitados ficando assim prejudicados tendo em vista a 
município.

para prestação de serviços de 
ria de Infraestrutura e Recursos 
pia no Município de Boa Viagem, 
p suficientes para prestarem os 
brande extensão territorial deste

III -  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇ/
7.PRAZO E LOCAL PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS: Em até

i emissão da Ordem de Serviços e/ou Autorização de execução.
t)5 (CINCO) DIAS, a contar da

8.PRAZO DE VIGÊNCIA: O instrumento contratual produzirá seu 
da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses dias, p 

; das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, altei

[jurídicos e legais efeitos a partir 
jdendo ser prorrogado, a critério 
Ida  e consolidada.

é.PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias 
mediante atesto de execução dos serviços e o erufeminhamen 
observada as demais disposições contratuais, atraV^s de crédito

[pós a emissão da Nota Fiscal, 
> da documentação necessária, 
a conta bancaria da Contratada.

BOA VIAGEM/CE, 19Íe

JOÃO BOSCO SOt/SA LINHARES F 
ELABORA0O y^tílORIZADO

HO
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ANEXO AO
PROJETOS BÁSICOS / TERMO DE REF JRENCIA

1- OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRAI 
FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE INFRAI 
HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE.

?ÀO NA PRESTAÇÃO DE 
1ÁQUINAS PESADAS PARA 
ÉSTRUTURA E RECURSOS

2- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

LOTE DESCRIÇÃO í QNT UND
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS |

1

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MOTONIVELADORA COM ; 
ESCARIFICADOR TRASEIRO E POTÊNCIA 125 HP ( 2.400 Hs

! 2

LOCAÇÃO DE 02 (DUAS) RETROESCAVADEIRA DE PlI 
COM CABINE E AR CONDICIONADO, POTÊNCIA 96 HH 
COM CAPACIDADE DE CARREGAMENTO DE 0,75 M3 9 
CONCHA TRASEIRA DE 40 CM DE LARGURA.

EU

4.800 Hs
3 LOCAÇÃO DE 03 (TRÊS) CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 12 MÊS
4 LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO PIPA 15.000 LITROS 12 MÊS

í 5
LOCAÇÃO DE 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRA COM 
LÂMINAS E ESCARIFICADOR POTÊNCIA 125 HP 4.800 Hs

6

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
POTÊNCIA DE 125 HP E CONCHA CAPACIDADE DE
CARREGAMENTO 1,00 M3 1.600 Hs

[ 7
LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAVALO MECÂNICO COM 
PRANCHA DE 3 EIXOS COM CAPACIDADE DE 22 TON 6.000,00 KM

L - 8
LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO MELOSA CAPACID/* 
2.000 LITROS

pE
12 MÊS

1__?__
LOCAÇAO DE 02 (DOIS) TRATORES DE PNEU 4x4 COh 
MADAL E RASPADEIRA AGRÍCOLA 4.800 Hs

3- CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

3.1 O Veículo deverá estar à disposição, após a assinatura do coltrato, sendo que a Empresa 
contratada deverá entrar em contato com a Secretaria Solicitante.f

3.2 O serviço será realizado em horário e local definido pela secraaria solicitante, podendo ser 
alterado dias e horário, mediante aviso, exceto nos feriados est|duais e federais, onde não 
haverá o transporte, salvo mediante aviso da secretaria.

3.3 A empresa contratada deverá ter um veículo reserva para e|entuais imprevistos com as
mesmas características descritas.

3.4 É de responsabilidade da empresa contratada, solicitar licerj 
Competentes para efetuar este tipo de serviço de locação de veiei

:iamento junto aos Órgãos 
los.

3.5 O veículo locado deverá estar em excelente estado cfe conservação, sendo de 
responsabilidade da CONTRATADA. O veículo deverá também Istar equipado com extintor 
de incêndio, cintos de segurança, pneu de socorro e demais itais exigidos pela legislaç! 
pertinente, além do fornecimento do óleo lubrificante e demais rfateriais necessários para\o'
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perfeito funcionamento do veículo.

3.7 O veículo ficará à disposição da CONTRATANTE nos dias en 
horário e itinerário, definido pela Secretaria, sendo que, quandc 
serviço nestes dias, referido veículo retornará para a 
CONTRATADA, nos dias estipulados pela CONTRATANTE, 
veículo em perfeitas condições de funcionamento, de conser 
segurança e higiene interna e externa, providenciando a devida Is

s< d

3.9 No caso de problemas mecânicos, acidentes ou 
CONTRATADA deverá substituir o veículo por outro com as 
superior, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem n 
CONTRATANTE, pelo período que for necessário;

3.10 A CONTRATADA obriga-se, às suas expensas, providencia 
as manutenções de caráter preventivo e corretivo no veículo < 
CONTRATANTE, de forma a conservá-lo seguro e eficiente.

-CE , n frf\lEMTr-

que houver o transporte, em 
do término da prestação do 
le da CONTRATADA. A

everá entregar e manter o 
ação, manutenção, pintura, 

Ia /agem quando necessário;

jtras indisponibilidades, a 
mesmas especificações, ou 
nhum ônus adicional para o

em qualquer circunstância, 
ue será por ela locado ao

3.11 No caso de revisões obrigatórias pelo fabricante, a CONTRATADA obriga-se a deixar 
outro veículo similar ou superior no lugar do veículo retirado;

3.12 O combustível será por conta da CONTRATANTE de acord 
veículo contidas nas especificações do objeto do termo de referêr ;i

4 - O serviço deverá ser prestado com a disponibilização do 
trechos, dias e horários estabelecidos pela secretaria gestora.

5- PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ter a sua 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e cond 
Administração até 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 57, I
alterada e consolidada.

jração prorrogada por iguais 
;ões mais vantajosas para a 
da Lei Federal n.° 8.666/93,

6. DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO
6.1. O valor total estimado para a prestação dos serviços, confort 
pesquisas de mercado anexas é R$ 3.446.330,81 (TRÊS M 
QUARENTA E SEIS MIL TREZENTOS E TRINTA REAIS E OITENT/I

e média apurada através de 
frHÕES QUATROCENTOS E 

E UM CENTAVOS).

com as descrições de cada 
a.

veículo para realização em



:
/iaqem
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE P

-CE

:.ÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
PREGÃO PRESENCIAL N°_______
VALIDADE DA ATA:_____ (_____ .) MESES

Aos .........................................  na sede da Prefeitura Muni
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
sede na Praça Monsenhor José Cândido, N° 100, Centro, Cep:| 
através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECU 
representado pelo respectivo Secretário o Sr. João Bosco So' 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE SRP, foi| 
Registro de Preços, considerando o julgamento da licitação 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N °_________
das Proponentes constante do Relatório de Julgamento publii 
Comissão de Pregão da Prefeitura de Boa Viagem, RES' 
empresas signatárias, atendendo às condições previstas no li 
constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade c<

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente instrumento fundamenta-se:

• no PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o N°

|ipal de Boa Viagem, pessoa 
i7.963.515/0001-36, com sua 
i3.870-000, Boa Viagem/CE, 

ISOS HÍDRICOS, neste ato 
|sa Linhares Filho, doravante 
lavrada a presente Ata de 
ia modalidade de PREGÃO 

_, conforme a classificação 
ado no quadro de avisos da 
[.VE registrar os preços das 
;trumento Convocatório e as 
|m as disposições a seguir:

nos termos do Decreto Municipal N° 108 de 28/03/2017;
Lei Federal N° 10.520, de 17/07/2002; 
no inciso II, do art. 15, da Lei N° 8.666/93;
e, nas demais normas da Lei N° 8.666/93 e suas alteraçõ|s posteriores, 
e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata REGISTRO DE PREÇO| 
PRESTAÇÃO DE FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS COI 
PESADAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARl 
RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE,
e especificações constantes do Anexo I - Termo de Referêm 
preços escrita/adequada do processo licitatório PREGÃO PRE! 
no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes sigi

Sub-Cláusula Única - Este instrumento não obriga 
contratações nas demandas estimadas ou adquirir, exclusivar 
bens referidos na cláusula segunda, podendo realizar licitaçõe 
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso 
espécie às detentoras do registro de preços, sendo-lhes a] 
fornecimento, em igualdade de condições.

|PARA CONTRATAÇÃO NA 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 

DE INFRAESTRUTURA E
|de acordo com as condições 

do edital, da proposta de
IENCIAL N °_____________,
itários.

Administração a firmar 
inte por seu intermédio, os 

específicas, obedecida a 
iu indenização de qualquer 

|segurada a preferência de

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTR
3.1. A presente Ata terá validade de__(_____

sua assinatura, podendo seus possíveis contratos serem prorrlgados na forma do Decreto
Municipal n° 108, de 28 de Março de 2017.

DE PREÇOS
meses, contados a partir de

CLÁUSULA QUARTA -  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA D l REGISTRO DE PREÇOS
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4.1. O gerenciamento deste instrumento laberá a SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, no seu aspecfo operacional, como também 
nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS PREÇOS REGISTRADOS, ESPECIFICAÇÕES
E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a especificaçãci dos bens, os quantitativos, 
marcas, empresas fornecedoras e representante legal, encontra|n-se elencados no ANEXO da 
presente ata, em ordem de classificação das propostas.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS CONDIÇÕES DE
6.1. Os itens licitados deverão ser entregues o 

DE COMPRA-FORNECIMENTO pela administração, observa 
edital e/ou contrato, nos locais determinados na ORDEM DE 
FORNECIMENTO emitido pela Secretaria Competente.

6.2. A Ordem de Fornecimento será encaminhl 
assiná-la e devolve-la ao Município no prazo máximo de 24| 
confirmação do recebimento.

6.3. Caso o fornecedor não cumpra o prazo 
COMPRA ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu 
sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei, nesta at; 
originou.

6.4. Neste caso poderá, o Órgão Gestor ou 
autorização do Órgão Gestor convidar, sucessivamente, po 
demais licitantes, os quais ficarão sujeitos às mesmas condiç
classificado.

PRNECIMENTO
iforme expedição da ORDEM 

Ias as condições fixadas no 
:OMPRA/AUTORIZAÇÃO DE

Ida ao fornecedor que deverá 
(vinte e quatro) horas, para

istabelecido na ORDEM DE 
fegistro de preço cancelado, 
|e no edital da licitação que o

Participante, com a prévia 
ordem de classificação, os 

les previstas para o primeiro

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE
7.1. As empresas detentoras dos preços registJ 

a firmar contratações de fornecimento, observadas as condi| 
convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na legislação pertinenti

7.2. Os termos de contratos decorrentes desti 
que serão tratados de forma autônoma e se submeterão iguali 
constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações,

7.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO 
nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrerl 
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sj 
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condi)

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
8.1 O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularr 
MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, 
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhai 
Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condiç) 
devidamente registrados nos Anexos deste instrumento.
8.2. Por ocasião da prestação dos serviços deverá ser apresentai 
a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emit) 
solicitantes., com endereço e respectivo CNPJ.
8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias! 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento d< 
subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e dest<

ONTRATAÇAO
idos poderão ser convidadas 
|ões fixadas no instrumento

Ata de Registro de Preços, 
lente a todas as disposições 
ilterações e rescisões, 
firmar qualquer contratação, 
licitações específicas para 

Indo assegurada ao detentor 
ões.

nte solicitados os bens pelo 
igundo as autorizações de 
|om as notas fiscais/faturas 
is das Certidões Federais, 

ies da proposta e os preços

|o recibo em 02 (duas) vias e 
a em nome das Secretarias

latravés de crédito em conta 
documentação tratada nos 
ita.
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| Um novo caminho.

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notasl fiscais, faturas, esta£ serãt© 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com Js informações que motivaram 
sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sifc reapresentação.

8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornaimento, o fornecedor deverá 
emitir uma única nota fiscal/fatura.

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consllta “ON-LINE” às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazelda pública, a CONTRATADA
será comunicada para que regularize sua situação, no prazo «tabelecido pelo MUNICÍPIO, 
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (linco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis. j

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR d ls suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. I
8.4. Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestadl, por força do que dispõe o §
2o, Item III do art. 63 da Lei Federal N° 4.320/64. j
8.5. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de rlajuste.
8.6. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajultado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando ár®  econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativolonde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabellcida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retrluição da Administração para 
a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenlão do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada 
e consolidada. J

8.6.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequlíbrio não ultrapassarão aos 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença perclntual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercadl à época do registro.

8.6.2. Caso o preço registrado seja superior à média Bos preços de mercado, o
MUNICÍPIO solicitará ao Fornecedor, mediante correspondêncialredução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único. }

8.6.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocadolo MUNICÍPIO convocará as
demais empresas com preços registrados para o lote, se for o cAo, ou ainda os fornecedores 
classificados, respeitado as condições de fornecimento, os prelos e os prazos do primeiro 
classiíicado, para redução do preço; hipótese em que poderá oclrrer alterações na ordem de 
classificação das empresas com preço registrado. j

8.6.4. Serão considerados compatíveis com os de mercadl os preços unitários/globais 
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apilados pelo setor competente 
da Prefeitura de Boa Viagem.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR j
9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nofedital e seus anexos:

a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro doapadrões estabelecidos pelo 
MUNiCÍPIO, de acordo com o especificado no instrumerlo convocatório, nesta Ata e 
seus anexos, que faz parte deste instrumento, observaldo ainda todas as normas 
técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, re*>onsabilizando-se ainda por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qlalquer cláusula ou condição 
aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como.fcuaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscail e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusivqcom relação a terceiros, em
decorrência do fornecimento;

Boa 
Viagem



c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas exp 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fc 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
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interessado; j
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para rlpresentá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapalsarem a competência do 
representante do contratado deverão ser comunicadas b  seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes;

g) entregar os produtos de forma a não comprometer o flncionamento dos serviços do

produtos que estiverem em desacordo com as esplcificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de 
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.!
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitadls pelo MUNICÍPIO, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem corrí) dar ciência ao MUNICÍPIO, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidale que verificar quando da
execução do contrato; \
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento 
dos bens, assim como ao cumprimento das obrigações privistas nesta Ata;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de grevJ ou paralisação de qualquer
natureza; j
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer altlração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas inaalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança elsaúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes; j
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou emfcarte o objeto recusado pela 
administração, caso constatadas divergências nas eAiecificações, às normas e 
exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital o ilna  Proposta do Contratado, 
ou, quando for o caso, da amostra, com os bens Intregues, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis; [
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por lua  conta e sem ônus para o 
MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos bens que Aresentem defeito durante o
período de garantia; j
q) arcar com as despesas com embalagem, seguro e lansporte dos bens até o(s)
local(is) de entrega;
r) informar nas embalagens de transporte dos bens, medilnte etiqueta ou gravação na 
própria embalagem, em letras de tamanho compatível, osraeguintes dados: número do 
modelo, marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número da Ata de 
Registro de Preços, n° e data da Ordem de Fornecimento e o nome da
fornecedora/fabricante; j
s) manter, durante a vigência desta Ata, todas as londições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qualdecorreu o presente ajuste, 
nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, queperá observado, quando dos
pagamentos à CONTRATADA;

f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréaimos ou supressões que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por centcl do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma do § 1o do artigo 65 da Lei n° 8.666/931

MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da erfrega, não sendo aceitos os
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Um novo caminho.

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venh 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões juc|ci 
de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa 
autoridade competente, em decorrência do descumprime 
ser observado na execução do fornecimento, desde qi 
serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MU 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretament 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qu 
extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIC|n 
responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todos os bens deverão ser comprovadamente de primeira 
em hipótese alguma, a entrega de bens reutilizado ou recondicio
9.4. A falta de quaisquer dos bens cujo fornecimento incumbe ac 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para 
inexecução do objeto deste contrato e não a eximirá das pena 
não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas

a sofrer em decorrência do 
abalho de seus empregados, 
iais, eximindo o MUNICÍPIO

mposta ao MUNICÍPIO por 
to de lei ou de regulamento a 

devidas e pagas, as quais 
pleno direito, autorizada a 
valor correspondente.
CÍPIO a descontar o valor 
das faturas pertinentes aos 

a uer procedimento judicial ou

ão eximirá o fornecedor das

ualidade não sendo admitido, 
ado;
detentor do preço registrado, 
o atraso, má execução ou 
ades a que está sujeita pelo

CLÁUSULA DEZ DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a:

a) indicar os locais e horários em que deverão ser entregí 3
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da 
as normas de segurança;
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecí
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma 
registrados permanecem compatíveis com os praticados

CLÁUSULA ONZE -  DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1 A presente ata de registro de preços poderá sofrer 
disposições contidas no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993 
Municipal n° 108, de 28 de Março de 2017.

CLÁUSULA DOZE -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGIS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser can
seguintes situações:

12.1.1. pelo MUNICÍPIO:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecin 3
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço 
se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão 
Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas 
de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcia 
decorrente deste Registro;
12.1.2. pelo FORNECEDOR:

-CE

s os bens. 
e itrega desde que observadas

idas nesta ata e contrato, 
comprovar que os preços 
mercado.

alterações, obedecidas as 
as disposições do Decreto

RO DE PREÇOS
elada de pleno direito, nas

Registro de Preços; 
e empenho ou instrumento 

seii justificativa aceitável;
snto no prazo estabelecido; 

r« jistrado, na hipótese de este

ninistrativa da Ordem de 
)óteses previstas nos incisos

Ia Ordem de Fornecimento
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a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar 
exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das 
incisos XIV , XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previsto 
de Licitações.
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedc 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada
presente Ata.
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereçcld 
comunicação será feita por publicação no afixação do flanelógra 
ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos uma vez, conside a 
registrado a partir da última publicação.
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços 
aceita pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicaç 
nesta Ata.

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro en 
ordem de fornecimento já emitida.
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cess 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.
12.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de can 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pag 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual i

mpossibilitado de cumprir ás 

ipóteses contidas no art. 78, 

nos artigos 79 e 80 da Lei

será informado por 
o processo administrativo da

o Fornecedor, a 
da Comissão de Licitação 
ndo-se cancelado o preço

registrados poderá não ser 
o das penalidades previstas

janto pendente a entrega de

ão todas as atividades do

c Har esta Ata, a seu exclusivo 
a nento das faturas, até que o 

ida.infri ig

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedo 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o co 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterad
penas:

13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento dentrega 
proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, com 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Boa Viage 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes mult; 
legais:

I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;.

13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor c 
entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados < 
compra/autorização de fornecimento no endereço constante do 
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja in

13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o v; 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisi 
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às ativida 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumpri 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na At; 
contrato ou em outros documentos que o complementem 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 
alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes pen

13.2.1- advertência;

pos: a

-CE

de qualquer das obrigações 
plementem, serão aplicadas, 
e consolidada, as seguintes

e seu objeto, não mantiver a 
>rtar-se de modo inidôneo ou 

Município de Boa Viagem e 
pelo prazo de 02 (dois) a 5 
e das demais cominações

dJregistro de preços:

pedido, por dia de atraso na 
recebimento da ordem de 

c idastro ou da Ata, até o limite 
ior a 30 (trinta) dias; 
or do pedido, na hipótese de 
do;
m acarretar transtornos ao 
es da administração, desde 
ento por parte do licitante de 
de Registro de Preços, no 
ão abrangidas nos subitens 
jrevistas na Lei n° 8.666/93,
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sor

13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por c 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato,

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tescfjn 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, 
Arrecadação Municipal -  DAM.

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depo 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito c 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impos 
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento co
13.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo d 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não 
estabelecidas neste contrato.

nto) sobre o valor objeto da 
onforme o caso; 
o Municipal no prazo de 5 

meio de Documento de

s ado, será automaticamente

licitante, o valor devido será 
unicípio e cobrado mediante

is nos artigos 86 a 88 da Lei 
vocatório.
força maior e não eximirá a 
umprimento das obrigações

ClAUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objet 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicá

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da p 
recursos próprios, nas dotações orçamentárias consignadas 
municipais vigentes de cada Órgão/Entidade participante do 
Preços), a ser informada quando da emissão da Ordem de Com|)r

r< sente

S iP

ser

CLAUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

16.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias 
de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preç

16.1.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PR 
deu origem e seus anexos, e as propostas da empresas classific; d

16.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrer 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorizaçã
16.2. O ORGÃO GESTOU OU ORGÃO PARTICIPANTE se res 
qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.6
16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos 
comerciais não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso
16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrate 
da Administração.

pr«

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO
17.1. Fica eleito o foro da cidade de Boa Viagem, para conhec 
com a presente ata que não possam ser resolvidas pelos meios

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registr 
relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
cumprimento das suas cláusulas e condições.

cor

SIGNATÁRIOS:
ORGÃO GERENCIADOR -  SECRETARIA DE INFRAESTRU
HÍDRICOS

-CE

de processo judicial na forma 
eis.

Ata, correrão à conta de 
nos respectivos orçamentos 

(Sistema de Registro de
a e/ou contrato.

o registradas por intermédio

GÃO PRESENCIAL que lhe
as.

e do presente registro para 
ddo MUNICÍPIO.

rva o direito de fazer uso de 
6(f93, alterada e consolidada, 

rgos trabalhistas, fiscais e 
seu pagamento, nem poderá 

bens pela Administração, 
uízo das responsabilidades 
sem a expressa autorização

en< a

C )S

r das questões relacionadas 
Jministrativos.

de preços, os Signatários 
promisso de zelar pelo fiel

URA E RECURSOS
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS H

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COIV

RAZÃO SOCIAL:

PREÇOS REGISTRADOS

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
BANCO: AGÊNCIA:

?G:
CONT. CORRENTE:

CPF:
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIC 5
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS. QUANTITATIVOS, EMF ?ESAS FORNECEDORAS

DATA: / /

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços ~i°.............celebrada entre o
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM e as Empresas cujos preços estãc a seguir registrados, em face
à realização do Pregão Presencial N.°______________

LICITANTE VENCEDOR:___________CNPJ N __________

Lote

LOTE I - LOCAÇÃO DE EQUIPAM NTOS

LOTE DESCRIÇÃO JNT UND VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

... VALOR TOTAL DO LOTE
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATC

TERMO DE CONTRATO 
OMUNICÍPIO DE BOA 
SECRETARIA DE INFRAE 
HÍDRICOSCOM A EMPREÍ A 
QUE A SEGUIR SE DECLAF

QUE ENTRE SI FAZEM 
VIAGEM, ATRAVÉS DA 
TRUTURA E RECURSOS 

, PARA O FIM

OMUNICÍPIO DE BOA VIAGEM, pessoa jurídica de direito 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDI
Monsenhor José Cândido, 100, Centro, Boa Viagem, Estado dc 
sob o n° 07.963.515/0001-36, neste ato representado pelo sei
___________, doravante denominada de CONTRATANTE e
______________, com endereço na Rua ____________, n° _

, Estado do , inscrita no
representada por inscrito(a) no CPF n°
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o E
2017.07.27.1- PE, Processo n°________, em conformidade com
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriore 
de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às su
condições a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n° 201 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações po: 
10.520/02, de 17 de julho de 2002, e na proposta de preços da C

CLAUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO

2.1-0 presente contrato tem por objeto a REGISTRO DE PREÇ 
PRESTAÇÃO DE FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS COIV 
PESADAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETAR  ̂
RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

dc3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela entrega 
global de R$__________(________________ ), conforme planilf

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

-CE

A:

público interno, através da 
ICOS, com sede à Praça 
Ceará, inscrita no CNPJ/MF 
Ordenador de Despesa, Sr. 
do outro lado, a empresa 

, bairro em
NPJ sob o n °__________,
..............  ao fim assinado,
ital de Pregão Eletrônico n° 
que preceitua a Lei Federal 

, a Lei Federal n° 10.520/02, 
s normas e às cláusulas e

07.27.1- PE, na Lei Federal
eriores, na 
ntratada.

) PARA CONTRATAÇAO NA 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
DE INFRAESTRUTURA E 

jnforme planilha anexa.

objeto deste contrato o valor 
abaixo:

4 .1 -0  contrato terá um prazo de vigência a partir da data da a; >inatura até 31 de dezembro 
de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previste ; na Lei n2 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores.

CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por c
Estrutura e Recursos.

nta da Secretaria de Infra-
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

6.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

7.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas con 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o lim 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o dispc 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

ições contratuais, acréscimos 
de 25% (vinte e cinco por 

o no § 1a, art. 65, da Lei n2

CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO

8 . 1 - 0  pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta 
serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura con 
diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na

dias após a realização dos 
ndo o atesto dos serviços, 

Bancária do Contratado.Cot a

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9 1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas 
pieno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Lei n5 8.666/93 e suas alterações posteriores;

as condições necessárias ao 
Contritual, consoante estabelece a

9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

rela :i9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providêncils

9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas 
atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10 1-0 objeto do Contrato será atestado pela SECRETARIA 
RECURSOS HÍDRICOS do Município de Boa Viagem, de con
prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na propo 
prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Orc 5 
prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;

10.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compa 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação

10.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causad 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometid 
prepostos envolvidos na realização dos serviços, objeto contratu

10.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela SECRETA 
RECURSOS HÍDRICOS, não serão considerados como inadimp

10.5 - O veículo contratado será expressamente proibido us|r em seu painel quais 
materiais de ordem publicitária;

ionada com a execução do 
corretivas;

iscais /Faturas devidamente

DE INFRAESTRUTURA E
rmidade com as condições e 
ta vencedora do certame, no 
m de Serviços, podendo ser

bilidade com as obrigações 
xigidas na licitação;

irregularidades apontadas pela 
à CONTRATANTE e/ou 

por seus empregados e/ou

brtuito, desde que notificado 
A DE INFRAESTRUTURA E 
mento contratual.

V .
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10.6. Implicará na rescisão de contrato atos de omissão pelo ontratado que possa causar 
prejuízo à administração, seja de cunho econômico financeiro, le< al ou moral;

10.7. É de inteira responsabilidade da empresa, todo e qualquer ato em se tratando de roubo, 
furto, avarias, faltas, infrações e ou outros que tenham o mesmo aor significativo;

10.8. Deverá ser observada regularmente as condições de limpe; a
dos veículos;

, pneus e manutenção física

10.9. As manutenções preventivas e corretivas
CONTRATADA;

dos veiei ds correrão por conta da

10.10. Os abastecimentos de combustível serão por conta da CO TRATANTE;

10.11. A CONTRATADA deverá pagar, caso haja, os veículos s b-locados até o 15° (décimo 
quinto) dia do mês subsequente ao trabalhado, sob pena de notit aação e/ou punição por parte
da Secretaria;

10.12. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou pr< uízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação < os serviços;

10.13. Respeitar as normas de segurança e medicina do Traball|o, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

10.14. A CONTRATADA se obriga a apresentar na assinatura c ) contrato a relação de suas 
máquinas alocadas, como todas as informações sobre o tipo a ser empregado, as quais
deverão ter no mínimo 12 anos de uso.

10.15. Em caso de problemas ou defeitos apresentados em 
Contratada deverá realizar a devida substituição do mesmo, no 
quatro) horas, a partir da notificação realizada pela SECRETAR 
RECURSOS HÍDRICOS do Município de Boa Viagem.

qualquer veículo locado, a 
)razo máximo de 24 (vinte e 
A DE INFRAESTRUTURA E

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTR kTIVAS

10.1.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçê 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçãc 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidadi

pelo prazo de até 5 (cinco) 
ou até que seja promovida a 
o licitante que:

10.1.1.2 - Ensejar retardamento da realização do certame.
10.1.1.3 - Cometer fraude fiscal.
10.1.1.4 - Deixar de apresentar documento exigido para participai ão no certame.
10 1.1.5- Apresentar documento ou declaração falsa.
10.1.1.6 - Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em q lalquer fase do certame.
10.1.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo.
10.1 1.8- Cometer fraude na realização dos serviços, e 
10.1.1.9-Descumprir prazos.

10.2 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CF 3 
Boa Viagem, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá 
período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contraio
legais.

da Prefeitura Municipal de 
ser descredenciado por igual 

e das demais cominações
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10.3 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplet iento de suas obri
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade par 
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na es 3 
multas estipuladas na forma a seguir:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em 
em assinar o Termo Contratual em 05 (cinco) dias úteis, contado

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésim 
produto, sobre o valor global do Contrato.

c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, er 

c.1) Atraso, superior a trinta dias, na realização dos serviços. 

c.2) Desistência de realizar os serviços.

10.4 - As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicfedas de modo cumulativo.

10.5-0 valor da multa aplicada será deduzido pela Administraç; 
momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicar

10.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contr 
Viagem serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 0 
que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração.

10.7 - A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar corr 
será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, i
anterior.

10.8 - As sanções previstas no LOTE poderão ser aplicadas à Cc itratada que:

10.8.1 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licit

10 8.2 - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com 
virtude de atos ilícitos praticados.

10.9 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua 
outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmen
10.10 - Para aplicação das sanções previstas neste tópico 
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos s
citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Cc ístituição Federal/88.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRA

12.1 - A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçãt 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório
da Administração;

licitar ou contratar com a 
ra cível e criminal, além de

aso de recusa do fornecedor 
da data de sua convocação.

dia de atraso, na entrega do

caso de:

o por ocasião do pagamento, 
à CONTRATADA.

tar com o Município de Boa 
(cinco) anos, nos casos em

o Município de Boa Viagem, 
suspensão prevista no LOTE

çao.

a Administração Pública, em

ansferência total ou parcial a 
jnseja sua rescisão com as

licitante será submetida a 
mpre os direitos prévios da

UAIS

nos casos enumerados nos

escrita e fundamentada da 
iesde que haja conveniên
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c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 71 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida do
comprovados, quando os houver sofrido;
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarre 
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

4 _ O*

-CE

da Lei n° 8.666/9.
prejuízos regulamentares

as consequências previstas

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORO

13.1- Fica eleito o foro da Comarca de BOA VIAGEM, Estado 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por

o Ceará, para dirimir toda e 
Dssa ser resolvida pela via 

mftis privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumer 
para que possa produzir os efeitos legais.

o contratual em 03 (três) vias

MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM 
CONTRATANTE

Boa Viagem(CE de de 2017.

NOMÍ DO REPRESENTANTE 
N DME DA EMPRESA 

CONTRATADA

Testemunhas:

01. _______

Nome:
CPF/MF:

02 . _______

Nome:
CPF/MF
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ANEXO

DECLARAÇÃO - Pregão Eletrônico N° 2017 J7.27.1- PE

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, q 

noturnos, perigosos ou insalubres com menores de dezoito anc 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, < 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7e da Constituiç 

com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal 

posteriores.

(UF), de

-CE

e não executamos trabalhos 

e de qualquer trabalho com 

partir de quatorze anos, em 

o Federal e de conformidade 

i° 8.666/93 e suas alterações

de 2017.

Declarante
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ANEXO IV

MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇ

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM
Comissão de Licitação

llmo(a) Senhor(a),

obj< :o
Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preçc 
referente ao Pregão Eletrônico N° 2017.07.27.1- PE, cujo 
PARA CONTRATAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE FUTUROS E 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS DE 
ÍNFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO 
especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste proce

conforme planilha abaixo, 
é REGISTRO DE PREÇO

e| / en tu a is  s e r v iç o s  com
IV \NDAS DA SECRETARIA DE 

E BOA VIAGEM/CE, conforme 
;so.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que 
dos produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum f; 
deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e cond

LOTEI -

LOTE 1 - LOCAÇÃO DE EQUIPAM NTOS

LOTE DESCRIÇÃO 3NT UND VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

L _ _ _ _ _ _ _ _ _ VALOR TOTAL DO LOTE

-CE

ornamos pleno conhecimento 
;o impeditivo para participação 
pões previstas neste edital.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA DE PREÇOS R$

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Local de Data

Assinatura do Proponente / Identificaç áo
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ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2017.07.27 - PE

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA E PEQUENO PORTE

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° , sediada, (Endereço Compk to 

os fins de direito, especificamente para participação de licitaç o 

eletrônico, que estou(amos) sob o regime de microempresa oi 

para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 d<

alterações.

(Local e Data)

) Declaro(amos) para todos 

na modalidade de pregão 

empresa de pequeno porte, 

dezembro de 2006 e suas


